
MARINHA DO BRASIL

1º BATALHÃO DE OPERAÇÕES LITORÂNEAS DE FUZILEIROS NAVAIS

 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 104/2026

63190.000909/2026-35

 

Assunto: Processo Licitatório

 

1. ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

De acordo com o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, autorizo a abertura de processo administrativo de
Dispensa de Licitação, para aquisição de copos de vidro a serem utilizados no Rancho deste Batalhão.

 

2. DESIGNAÇÃO DE MILITARES

Designar os militares abaixo para exercerem as funções ao lado de seus nomes, com as atribuições estabelecidas
nos arts. 21, 22 e 23 do Decreto nº 11.246/2022:

 

2º Ten (RM2-S) 24.2690.26 DAYANE TEIXEIRA DANTAS (Gestor do Contrato e Fiscal Administrativo); e

 

2º SG-FN-IF 06.2468.77 JUCINEI DA SILVA JANUÁRIO (Gestor Substituto e Fiscal Técnico).

 

Rio de Janeiro, RJ, em 16 de março de 2026.

 

 

 

ROGERIO DE MELLO FRANCESCONI
Capitão de Mar e Guerra (FN)

Comandante

Distribuição:
1ºBtlOpLitFN-53
Arquivo
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